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EDITAL DO PREGAO ELETRONICO N°. 30/2025 
PROCESSO DE LICITAÇÃO N°. 37/2025. 

A SAECIL — Superintendéncia de Agua e Esgotos da Cidade de Leme, no uso de suas atribuições 

legais, torna publico, para o conhecimento dos interessados, que realizara licitagdo na modalidade 

PREGAO ELETRONICO, objetivando a contratagdo de empresa especializada para prestação de 

servicos de vigilante patrimonial desarmado, para atender as necessidades da Autarquia, conforme 
especificagdes, condições e exigéncias estabelecidas no Anexo | (Termo de Referéncia) deste Edital. 

A licitagéo sera regida pela legislagdo vigente, especialmente a Lei Federal nº. 14.133/2021, Lei 

Complementar n°. 123/2006 e alteracdes, pelo Decreto Municipal n°. 8.055/2023 (Imprensa Oficial do 

Municipio de Leme n°. 3.271, de 14 de margo de 2023), demais legislagdes aplicaveis, e condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

CRITERIO DE JULGAMENTO: Menor valor global. 

MODO DE DISPUTA: Aberto. 

CONTATOS: 

- Divisão Técnica Administrativa: telefone e e-mails: (19) 3573-6200 / denise@saecil.com.br ou 

renato@saecil.com.br. 

- Bolsa Brasileira de Mercadorias: vide “CREDENCIAMENTO” no presente Edital. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 08h00 do dia 29 de outubro de 2025 até as 
18h00 do dia 11 de novembro de 2025. 

ABERTURA E ANALISE DAS PROPOSTAS: das 08h00 até as 09h00 do dia 12 de novembro 
de 2025. 

ETAPA DE LANCES: a partir das 09h01 do dia 12 de novembro de 2025. 

REFERENCIA DE TEMPO: para todas as referéncias de tempo, sera observado o horario de 

Brasilia/DF. 

LOCAL: www.bbmnet.com.br - "ACESSO IDENTIFICADO". 

Local: www.bbmnet.com.br - Acesso identificado no link - “licitagdes publicas”. Para todas as 
referéncias de tempo, será observado o horario de Brasilia/DF. 

A publicidade do presente certame se dara nos moldes das formalidades contidas nos Artigos 54 e 55 

da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

01. OBJETO 

01.01. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de/ 

servicos de vigilante patrimonial desarmado, para atender as necessidades da Autarquia, conforr 

especificagdes, condições e exigéncias estabelecidas no Anexo | (Termo de Referéncia) deste Edi 

relação a seguir. 
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H lante patrimonial desarmado na Estação de Tratam: de Esgotos; 
turno de 12 (doze) horas; de segunda-feira a domingo; com início às 18h00 

1 encerrando às 06h00* horas 4.380 

*Os horários poderão ser adequados conforme necessidade da SAECIL 
Horas de vigilante patrimonial desarmado na Estação de Tratamento de Água; 
turno de 12 (doze) horas; de segunda-feira a domingo; com início às 18h00 

2 encerrando às 06h00* horas 4.380 

*Os horários poderão ser adequados conforme necessidade da SAECIL 
Horas de vigilante patrimonial desarmado no Centro de Reservação de Água no 
Jardim Santana; turno de 12 (doze) horas; de segunda-feira a domingo; com 

3 início às 18h00 encerrando às 06h00* horas 4.380 

*Os horérios poderao ser adequados conforme necessidade da SAECIL 

01.02. O presente Edital e seus Anexos estéo a disposição dos interessados, na integra, nos enderegos 

eletrénicos: www.saecil.com.br/licitacoes (SAECIL); www.bbmnet.com.br (Bolsa Brasileira de 

Mercadorias); e www.gov.br/pncp/pt-br (Portal Nacional de Contratagées Publicas - PNCP), podendo 

também ser retirado na Divisão Técnica Administrativa da SAECIL, & Rua Padre Juli&o, n°. 971, Centro, 

Leme/SP. 

01.03. Compõem este Edital os seguintes Anexos: 

Anexo | Termo de Referéncia 
Anexo Il Minuta do Contrato 
Anexo Il Documentos Necessarios para Habilitagéo 

Anexo IV Informagdes Nota Fiscal Eletrénica e Decreto Municipal n°. 8.163/2023 

Anexo V Modelo de Declaragdes Unificadas Obrigatérias 
Anexo VI Modelo de Carta-Proposta 
Anexo VII Modelo de Declarag&o de Enquadramento em Regime de Microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte 
Anexo VIII Estudo Técnico Preliminar (ETP) 

02. DISPOSIGOES PRELIMINARES 

02.01. O Pregão Eletronico sera realizado em sessão publica, por meio da internet, mediante 

condições de seguranga, criptografia e autenticagdo em todas as suas fases através da Plataforma 
BBMNET Licitagoes Eletronicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias (www.bbmnet.com.br). 

02.02. O Sistema de Pregão Eletronico da Bolsa Brasileira de Mercadorias é certificado digitalmente 
por autoridade certificadora credenciada no ambito da Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira (ICP 
Brasil). 

02.03. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do Sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitagdo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 
de acesso, ainda que por terceiros. 

02.04. Os trabalhos serão conduzidos por Pregoeiro indicado pela Administragdo, com o apoio técnico 
e operacional da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no enderego eletrénico www.bbmnet.com.br, 
acesso “Licitagées Publicas”. 

02.05. O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos Artigos 42, 43, 44, 45 e 46, da 

Complementar n°. 123/06 e alterações. 
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03. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

03.01. Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados que atenderem a todas as 
exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos, observando-se as 
devidas ressalvas e benefícios conferidos às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 
conforme a Lei Complementar nº. 123/2006 e alterações. 

03.02. A participação no Pregão implica, automaticamente, na aceitação integral dos termos deste 
Edital, seus Anexos e Leis aplicáveis. 

03.03. Para participar do Pregão, o interessado deverá previamente se credenciar junto à Bolsa 
Brasileira de Mercadorias (BBM), no prazo estabelecido em regulamento da provedora do sistema. 

03.04. O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se disponível aos 
interessados no portal www.bbmnet.com.br. 

03.05. Não poderá disputar a licitação ou participar da execução do Objeto, direta ou 
indiretamente: 

a) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus Anexos; 

b) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica, 

quando a licitagéo versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

c) Empresa, isoladamente ou em consoércio, responsavel pela elaboração do projeto basico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responséavel técnico ou subcontratado, quando a licitagao versar sobre obra, servicos 
ou fornecimento de bens a ela necessarios. 

d) Pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitagdo, impossibilitada de 
participar da licitagdo em decorréncia de sanção que lhe foi imposta. 

d.1) O impedimento de que trata o tem acima sera também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilizagéo fraudulenta da 
personalidade juridica do licitante. 

e) Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econémica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente publico 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalizag&o ou na gestão do Contrato, ou 

que deles seja conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau. 

f) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n°. 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si. 

g) Pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgagao do Edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploragéo de trabalho infantil, 

por submisséo de trabalhadores a condições analogas as de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

h) Agente público do órgão ou entidade licitante. 

h.1) A vedação de que trata o item acima estende-se a terceiro que auxilie a conduçã 

da contratagdo na qualidade de integrante de Equipe de Apoio, profissiol 
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especializado ou funcionario ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

i) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Publico (OSCIP), atuando nessa condição. 

j) Cooperativas. 

k) Agente publico do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situagdes 

que possam configurar conflito de interesses no exercicio ou apds o exercicio do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme Paragrafo 1°, do 
Artigo 9°, da Lei n°. 14.133/2021. 

03.06. Em licitagdes e contratagdes realizadas no ambito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agéncia oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, n&o podera participar pessoa fisica ou 
juridica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

03.07. Seguindo o estabelecido no Decreto Municipal n°. 8.055/2023, para a participagéo de consorcio 

de empresas sera observado o disposto no Artigo 15, da Lei nº. 14.133/2021. 

03.08. Demais situagdes previstas no art. 14, da Lei 14.133/21. 

04. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAGOES DA BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS 

04.01. Os procedimentos para Credenciamento e obteng&o da chave e senha de acesso poderdo ser 

iniciados diretamente no site de licitagdes no enderego eletronico www.bbmnet.com.br, acesso: 
Credenciamento - Licitantes (Fornecedores). 

04.02. As informagdes e procedimentos sobre o Credenciamento poderéo ser obtidos diretamente no 

endereco eletronico www.bbmnet.com.br. 

04.03. As duvidas e esclarecimentos sobre Credenciamento no sistema eletronico poderão ser 

dirimidas através da Central de Atendimento aos licitantes, por telefone: (11) 3181-8214 (Central de 

Atendimento em São Paulo), ou por WhatsApp: (11) 99837-6032, chat ou e-mail, disponiveis no 
endereco eletronico www.bbmnet.com.br. 

04.04. Qualquer dúvida dos interessados em relag&o ao acesso na Plataforma BBMNET Licitagtes 

Eletronicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias poderá ser esclarecida através dos canais de 

atendimento da BBM, informados no site www.bbmnet.com.br, de segunda a sexta-feira, das 08h00 
as 18h00 (horario de Brasilia). 

04.05. O custo de operacionalizagéo e uso do Sistema de Pregão Eletronico ficara a cargo do licitante, 

que pagara a BBMNET Licitagdes Eletronicas, provedora do sistema eletrénico, o valor por ela fixado, 
a titulo de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informag&o, conforme regulamento da 
mesma. 

05. A CONDUGAO DO PREGAO ELETRONICO 

05.01. O Sistema esta configurado para realizar todas as etapas do Pregão Eletrénico, compreendendo 
a publicação do Edital, Credenciamento dos participantes, recebimento de propostas, abertura e exame 

das propostas apresentadas, lances, desempate para ME/EPP (quando for o caso), classificagéo e, 
aceitagdo do melhor lance, julgamento de habilitagdo, declaragdo do vencedor, recebimento d 
recursos, adjudicagéo e homologag&o do objeto, e ata eletronica. 
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05.02. O acesso para participar das licitagées esta condicionado ao cadastro prévio do interessado na 
Plataforma BBMNET Licitações (www.bbmnet.com.br). 
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06. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DAS PROPOSTAS 

06.01. O prazo para apresentacéo das propostas, contado a partir da publicação do Edital, obedecera 
ao disposto no Artigo 55 da Lei n°. 14.133/2021. 

06.02. Após a divulgagdo do Edital, a licitagdo estard disponivel na Plataforma BBMNET 

(www.bbmnet.com.br), no menu “Sala de Disputa”, no campo das licitações, na coluna (menu) da 
etapa: “Aberto para Receber Propostas”. 

06.02.01. O licitante interessado podera utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de 

interesse e, posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando 

“enviar proposta”. 

06.03. Os licitantes encaminharao, exclusivamente, por meio do sistema eletrénico, a proposta com o 

prego, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horario estabelecidos para 

abertura da sesséo publica. 

06.04. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara, em campo préprio do sistema, 
que: 

* Cumpre plenamente os requisitos de habilitaggo. 

e Esta ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos, bem como 

de que a ficha apresentada esta em conformidade com o Edital e que o valor ofertado 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convengdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de sua entrega em definitivo. 

* Na&o emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do Artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal. 

* —Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forgado, observando o disposto nos Incisos Il e IV, do Artigo 1°, e no Inciso IlI, do 

Artigo 5°, da Constituição Federal. 

* Cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para 

reabilitado da Previdéncia Social, previstas em Lei e em outras normas especificas. 

06.04.01. O fornecedor enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

devera declarar, ainda, em campo préprio do sistema eletrénico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no Artigo 3°, da Lei Complementar nº. 123/2006 e alterações, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Artigos 42 a 49, observado o disposto 
nos Paragrafos 1° ao 3° do Artigo 4°, da Lei n°. 14.133/2021. 

06.04.02. A falsidade das declaragées sujeitara o licitante às sanções previstas na Lei n°. 
14.133/2021, e neste Edital. 

06.05. O licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletronico, do 
seguintes campos: 

06.05.01. Valores unitarios dos itens e total lote. 
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06.06. O licitante devera enviar a sua proposta em moeda corrente nacional mediante o preenchimento 
prévio das informagdes exigidas no Sistema. 

06.07. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serdo de exclusiva 
responsabilidade do licitante. 

06.08. Os licitantes devem respeitar os pregos maximos estabelecidos neste Edital e seus Anexos. 

06.09. Todas as especificagdes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

06.10. Nos valores propostos estar&o inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciarios, 

trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execugéo 

do objeto. 

06.11. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteragao, sob alegagéo 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

06.12. A apresentagéo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposicdes nelas 

contidas, em conformidade com o que dispde o Termo de Referéncia e os demais documentos anexos 

ao Edital, assumindo o proponente o compromisso de fornecer/executar o objeto licitado nos seus 

termos. em quantidades e qualidades adequadas a perfeita execução contratual. 

06.13. A validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de sua 

apresentag&o. 

06.14. Os licitantes poderéo alterar, retirar ou substituir a proposta inicial ou documentos eventualmente 

inseridos no sistema, dentro do periodo em que o sistema esteja aberto para o recebimento de 
propostas. 

06.14.01. Apds o encerramento do prazo, os documentos não poderao ser excluidos ou 

alterados. 

06.15. A participagdo no Pregão Eletronico se dará por meio da digitacdo da senha, pessoal e 

intransferivel, do representante do licitante credenciado e subsequente cadastramento da proposta 
inicial de pregos e lances sucessivos exclusivamente por meio do sistema eletronico, observados data 
e horérios estabelecidos. 

06.15.01. O licitante devera comunicar imediatamente ao provedor do sistema sobre qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a seguranga, para providéncias. 

06.16. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, não cabendo à Bolsa Brasileira 

de Mercadorias a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de seu uso indevido, ainda que 
por terceiros. 

06.17. Caberá ao licitante acompanhar as operagdes no sistema eletronico durante a sess&o publica 

do Pregéo Eletronico, ficando responsavel pelo ônus decorrente da perda de negécios diante da 

inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema e pela SAECIL ou de sua desconex&o. 

io, sob pena 
inicipal nº. 8.055/2023 

06.19. Não havera ordem de classificagdo na etapa de apresentagdo da proposta, o que ocorrera, 

somente após os procedimentos de abertura da sess&o pública e da fase de envio de lances. 
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06.20. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação das 
propostas. 

06.21. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos 12 (doze) meses. 

07. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

07.01. Após o horário previsto no Edital para o envio da proposta inicial de preço, terá início à sessão 

pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o 

Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade dos valores. 

07.02. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

07.03. Quando autorizado e devidamente justificado pelo Pregoeiro os licitantes poderão alterar a 

proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas. 

07.04. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

07.05. A desclassificagao sera sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

07.05.01. A não desclassificação da proposta ndo impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrério, levado a efeito na fase de aceitagéo. 

07.06. O sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente elas 
participar&o da fase de lances. 

07.07. O sistema disponibilizara campo préprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes, bem como as mensagens automaticas enviadas pelo proprio sistema. 

07.08. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes dever&o estar conectados e encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletronico, sendo imediatamente informados do seu recebimento 

e do valor consignado no registro. 

07.09. O lance devera ser ofertado pelo VALOR GLOBAL DO LOTE. 

07.09.01. O intervalo minimo de diferenca de valores entre os lances ofertados, que incidira 
tanto em relação aos lances intermediarios quanto em relação à proposta que cobre a melhor 

oferta, sera de R$ (quinhentos reais). 

07.10. Os licitantes poderéo oferecer lances sucessivos, observando o horario fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

07.11. O licitante somente podera oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

07.12. N&o serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 

07.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta. 
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07.14. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances. 

07.15. O Pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance 

que possa comprometer, restringir ou frustrar o carater competitivo do processo licitatório, mediante 
comunicação eletrônica automática via sistema. 

07.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

07.16.01. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 3 (três) horas, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação, seguindo o Decreto Municipal nº. 8.055/2023. 

07.17. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 
adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 

www.bbmnet.com.br, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas 

e outras decisões referentes ao procedimento. 

07.18. Será adotado no Pregão o modo de disputa ABERTO para o envio de lances, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

07.19. A etapa de lances terá duração de 10 (dez) minutos e será prorrogada automaticamente pelo 

sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão 

pública. 

07.19.01. A prorrogação automática da etapa de lances mencionada acima será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

07.20. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

07.21. Os participantes deverão estimar o seu valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando-se, assim, 

cálculos de última hora, que poderão resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil. 

07.22. Durante e após o encerramento da etapa de lances, o sistema informará, na ordem de 
classificação, todas as propostas, partindo sempre da proposta de menor preço (ou melhor proposta). 

07.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

07.23.01. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 

definido pela Administração. 

07.23.02 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

07.24. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 
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07.25. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 
preço e o valor estimado para a contratação. 

07.25.01. Os preços constantes do Anexo | (Termo de Referência), UNITÁRIOS e TOTAIS, 

são os máximos que poderão ser aceitos pela SAECIL. 

07.26. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de MENOR PREÇO GLOBAL 
após o encerramento da etapa de lances da sessão pública. 

08. DA PARTICIPAÇÃO E DO BENEFÍCIO À MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

08.01. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada para o fim de 

aplicar-se o disposto nos Artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº. 123/2006. 

08.02. Será assegurada a preferência de contratação para as Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte quando for constatado o empate após a etapa de lances. Neste caso, conforme estabelecem os 

Artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº. 123/2006 e alterações, o Pregoeiro aplicará os critérios para 
desempate em favor da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

08.03. Entende-se por empate as situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas 

e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais 

bem classificada. 

08.04. Para efeito do disposto no subitem anterior, ocorrendo o empate, proceder-se-a da seguinte 
forma: 

1) A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada podera apresentar 
proposta de prego inferior aquela considerada mais bem classificada no certame. 

11) Não ocorrendo a contratagéo da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma do 
inciso anterior, serdo convocadas as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

remanescentes que, porventura, se encontrem no intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
classificatoria, para o exercicio do mesmo direito. 

08.05. Na hipétese da não contratagéo nos termos previstos, o objeto licitado sera adjudicado em favor 
da proposta originalmente vencedora do certame. 

08.06. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada será convocada para 
apresentar nova proposta no prazo maximo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 

após a comunicagdo automatica para tanto, sob pena de preclus&o. 

08.07. Somente se aplicara o critério de desempate em favor da Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por uma Microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte. 

09. CRITERIOS DE JULGAMENTO 

09.01. Para julgamento, sera adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, observados os prazos 

para execução dos servicos, as especificagbes técnicas, parametros minimos de desempenho e de 
qualidade, e demais condições definidas neste Edital e seus Anexos. 

09.02. O Pregoeiro anunciara o licitante detentor da proposta ou lance de MENOR PREÇO GLOBAL, 

após o encerramento da etapa de lances da sessdo publica ou, quando for o caso, depois da 

negociagao para que seja obtido melhor preço e decisão acerca da aceitagéo do lance de menor prego. 
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09.03. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às 

exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando sua 
compatibilidade e a habilitação do participante na ordem de classificação, e, assim, sucessivamente, 

até a apuração de proposta ou lance que atenda ao Edital. Nessa etapa, o Pregoeiro também poderá 

negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 

09.04. Serão aceitas 02 (duas) casas após a vírgula para identificação dos preços unitários, sendo 

desconsideradas as demais. 

09.04.01. Em caso de divergências entre os preços unitários e totais, prevalecerá o preço 

unitário. 

09.05. Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
Artigo 60, da Lei nº. 14.133/2021, nesta ordem: 

a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta lei; 

c) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

d) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme 
orientações dos órgãos de controle 

09.06. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

a) Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de município, no território do Estado em que este se localize; 

b) Empresas brasileiras; 

c) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país; 

d) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº. 12.187/2009. 

09.07. Será desclassificada a proposta que: 

a) Contiver vícios insanáveis; 

b) Não obedecer às especificações técnicas contidas no Anexo | (Termo de Referência); 

c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

Anexos, desde que insanável. 

09.08. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
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09.08.01. A inexequibilidade, na hipótese acima, só será considerada após diligência do 

Pregoeiro, que comprove: 

1) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

09.09. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderéo ser efetuadas diligéncias, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

09.10. Erros no preenchimento da planilha n&o constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha podera ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do prego. 

09.11. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substéancia das propostas. 

09.12. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuigbes na forma do Simples Nacional, quando não cabivel esse 
regime. 

09.13. O Pregoeiro solicitara ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 02 (duas) horas, 
apresente nova proposta, adequada ao último lance ofertado apés a negociagéo realizada, em campo 

proprio do sistema, acompanhada de eventuais documentos complementares quando solicitados. Tal 

ação sera parametrizada no sistema. 

09.13.01. A proposta devera ser apresentada com os valores unitarios adequados ao 

preço final global vencedor do certame, podendo ser utilizado o modelo presente no 
Anexo VI (Modelo Carta-Proposta) deste Edital. 

09.13.02. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo acima indicado, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo originalmente previsto. 

10. HABILITAGAO 

10.01. Encerrada a etapa de negociação e aceitação, sera iniciada a fase de habilitagéo, onde sera 

disponibilizado, ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando para insergéo dos documentos 

de habilitagao. 

10.01.01. O prazo para a inserção dos documentos solicitados neste Edital sera de até 02 
(duas) horas, a contar da convocacdo pelo Pregoeiro no chat da plataforma e 

parametrizagao no sistema, sujeito a desclassificag&o, caso não faga no tempo determinado. 

10.02. Os documentos de habilitação a serem apresentados estão descritos no Anexo Il! (Documentos 
Necessarios para Habilitação) e serão exigidos ao licitante melhor classificado. 

10.02.01. Os documentos exigidos para fins de habilitagao deverao ser apresentados por 

meio eletrdnico, via sistema BBMNET. 

10.03. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento 
favorecido às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, o Pregoeiro obedecerá ao disposto nos 
Artigos 42 e 43 da Lei Complementar n°. 123/2006. 
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10.03.01. A possibilidade de regularização da documentação fiscal e trabalhista para 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte encontra-se no Anexo lll deste Edital. 

10.04. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

10.05. Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, que não possa ser dirimida de forma 

digital/eletrônica, será exigida a apresentação dos originais (não digitais). 

10.06. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões, constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.07. Os documentos adicionais, quando exigidos para habilitação, serão enviados por meio do 
sistema, em formato digital, no prazo estipulado pelo Pregoeiro. 

10.08. Após a vinculação dos documentos para habíilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para: 

1) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

11) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

10.09. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente Edital. 

11. RECURSOS 

11.01. A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo Pregoeiro observara o disposto no 

Artigo 165 da Lei Federal n°. 14.133/2021 e a intenção de sua manifestagdo ocorrera nos momentos 

disponibilizados pelo sistema. 

11.01.01. A intenção de recorrer devera ser manifestada imediatamente, após a declaraggo do 
vencedor, sob pena de preclusé&o. 

11.01.02. As razões recursais deverdo ser encaminhadas em campo proprio do sistema, sob 
pena de n&o conhecimento. 

11.02. O prazo para apresentação das razoes recursais é de 03 (trés) dias Uteis, contado da data de 
intimação ou de lavratura da ata. A interposição do recurso sera comunicada aos demais licitantes, os 
quais poder&o apresentar contrarrazes em igual prazo, o qual sera contado da interposição do recurso, 

sendo assegurada a vista imediata dos elementos indispensaveis a ampla defesa. 

11.02.01. Os prazos acima serdo parametrizados no sistema. 

11.03. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12. DA ATA E RELATORIOS DESCRITIVOS DAS SESSOES 

12.01. Da sessão, o sistema gerara ata circunstanciada e relatorio descritivo da sesséo, individualmente| 
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13. IMPUGNAGAO E ESCLARECIMENTOS AO EDITAL 

13.01. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, devendo 

protocolar o pedido no prazo de até 03 (trés) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.02. A resposta a impugnação ou aos esclarecimentos sera divulgado em sitio eletrénico oficial no 

prazo de até 03 (trés) dias úteis, limitado ao último dia util anterior & data da abertura do certame. 

13.03. A impugnação ao Edital e o pedido de esclarecimento deverdo ser realizados na forma 

eletrénica, via Sistema BBMNET, sob pena de não conhecimento. 

13.04. Acolhida a impugnagéo, sera definida e publicada nova data para a realizagéo do certame. 

14. DA ADJUDICAGAO E DA HOMOLOGAGCAO 

14.01. Cabe & Autoridade Competente a adjudicação e a homologagéo do Pregéo, conforme observado 

no Artigo 71, da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

14.02. A partir do ato de homologacao, sera fixado o prazo de convocagéo do proponente adjudicatario 

para assinatura do Contrato. 

15. DA CONTRATAGAO 

15.01. Homologado o referido certame, sera convocado, pela Divisão Técnica Administrativa da 
SAECIL, o vencedor da licitag&o para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias Uteis a contar da data de 

recebimento da notificação, assinar o Contrato, cuja Minuta (Anexo ll) integra este Edital, visando a 

execugéo do objeto do certame. 

15.01.01. O prazo de convocagéo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administrag&o. 

15.01.02. A referida convocação pode ser formalizada por qualquer meio de comunicagdo que 

comprove a data do correspondente recebimento. 

16.02. Na hipdtese de o vencedor da licitagdo não assinar o Contrato no prazo e nas condições 
estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificagéo, para celebrar 
a contratagdo nas condigdes propostas pelo licitante vencedor. 

15.03. No ato da assinatura do Contrato, a Contratada devera apresentar os documentos 

exigidos no subitem 4.3 do Item 4, “REQUISITOS DA EMPRESA CONTRATADA”, do Anexo | 
(Termo de Referéncia) deste Edital. 

16.04. A recusa injustificada do adjudicatério em assinar o Contrato, ou em aceitar/retirar o instrumento 
equivalente dele decorrente, no prazo estabelecido, caracterizara o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-a(s) as sanções previstas no Decreto Municipal nº. 8.058/2023 (Imprensa Oficial 

do Municipio de Leme n°. 3.271, de 14 de março de 2023). 

15.05. Os prazos para a execução do objeto e de vigéncia do Contrato s&o os estabelecidos no Anexo 
I (Termo de Referéncia) e Anexo Il (Minuta do Contrato) deste Edital. 
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16.01. Em conformidade com o estabelecido nos Anexos | (Termo de Referéncia) e Il (Minuta do 

Contrato) deste Edital. 

17. DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REVISAO 

17.01. O pagamento do objeto sera conforme medições mensais, efetuado a Contratada no valor 

constante de sua proposta e reproduzido em Contrato, com base nas horas de servigo efetivamente 

executadas, sem qualquer 6nus ou acréscimo, em até 15 (quinze) dias após a apresentagdo e 

aceitagdo da Nota Fiscal/Fatura junto a Tesouraria da SAECIL, a qual deve estar aprovada pelos 

setores requisitantes e respectivos Fiscais de Contrato, bem como pelo Gestor de Contratos desta 

Autarquia, observando-se também as determinagdes constantes no Anexo IV (Informagdes Nota 

Fiscal e Decreto Municipal n°. 8.163 — Imprensa Oficial do Municipio de Leme n°. 3.363, de 22 de 

agosto de 2023) deste Edital. 

17.01.01. O encaminhamento da Nota Fiscal/Fatura, para efeito de pagamento dos servigos 

concluidos e aceitos, devera estar acompanhado de copias das guias de recolhimento dos 
encargos previdenciarios (INSS e FGTS) resultantes do Contrato, relativas ao més de execugéo 

do objeto, bem como da folha de pagamento envolvendo os colaboradores da Contratada que 

prestem servigo em decorréncia do Contrato celebrado com a SAECIL. 

17.02. A Nota Fiscal/Fatura não aprovada pela SAECIL será devolvida & Contratada para as 

necessarias correções, com as informagées que motivaram sua rejeição. 

17.03. A devolução da Nota Fiscal/Fatura ndo aprovada pela SAECIL em hipótese alguma servira de 

pretexto para que a Contratada suspenda a execução de quaisquer servigos. 

17.04. A não aceitação do objeto implicara na suspenséo imediata do pagamento. 

17.05. A Contratada devera enviar o arquivo XML da Nota Fiscal Eletronica para o e-mail: 
compras@saecil.com.br, onde o documento sera analisado pelo sistema VARITUS. 

17.06. Todo e qualquer pagamento devido pela Contratante será efetuado através de deposito em 

conta corrente, boleto bancario ou PIX, devendo, portanto, a proponente informar os dados para 

pagamento em sua proposta. 

17.07. O pagamento e fiscalizagdo realizada pela Contratante não isentará a Contratada das 

responsabilidades contratuais e nem implicara na aceitação provisoria ou definitiva do equipamento 

17.08. Nos precos contratados estão incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas 

decorrentes da execugdo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragdo, frete, seguro e outros 

necessarios ao cumprimento integral do objeto da contratagao. 

17.09. Conforme o Artigo 134, da Lei nº. 14.133/2021, o prego contratado sera alterado, para mais ou 

para menos, conforme o caso, se houver, após a data da apresentagéo da proposta, criagéo, alteração 

ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniéncia de disposicoes legais, com 

comprovada repercussão sobre o prego contratado. 

17.10. Os pregos serão reajustados, aplicando-se no indice IPCA-IBGE (indice Nacional de Pregos ag 

Consumidor Amplo), observada a periodicidade anual, que tera como termo inicial a data do orgamen}o 
estimado, e nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de inicio dos efeitos financeiros do ultinf 

reajuste ocorrido. 
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17.10.1. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitagdo da Contratada. 

ência de Agua e 

17.11. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à Contratada serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizagéo, 

mediante aplicag&o do IPCA (indice de Pregos ao Consumidor Amplo) de correção monetaria. 

18. DAS INFRACOES ADMINISTRATIVAS E SANGOES 

18.01. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

* deixar de entregar a documentag&o exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratagéo durante o certame; 

* nao enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociagéo; 

* recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel; 

* injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

* apresentar proposta em desacordo com as especificagdes do Edital; 

* não manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente 

justificado; 

* —não celebrar o Contrato ou ndo entregar a documentacgéo exigida para a contratagéo, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

* recusar-se, sem justificativa, a assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administragao; 

* apresentar declaragdo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

* fraudaralicitação; 

e comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

11) induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

* praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º, da Lei nº. 12.846/2013. 

18.02. Com fulcro na Lei nº. 14.133/2021 e Decreto Municipal nº. 8.058/2023, a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 

das responsabilidades civil e criminal: 

a) Adverténcia. 

b) Multa compensatéria e de mora. 

c) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Direta e Indireta do Municipio de 
Leme. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivo; 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitagéo perante a propria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
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18.03. Na aplicação das sangdes serdo considerados os elementos previstos no Artigo 156, Paragrafo 

1°, da Lei n°. 14.133/2021 e Decreto Municipal nº. 8.058/2023. 

19. DOTAGAO ORGAMENTARIA 

19.01. As despesas decorrentes da contratação do objeto correrdo a conta das dotações codificadas 

sob n° 03.01.02.175120042.2028.33.90.39.00 e n° 03.01.02.175120024.2027.33.90.39.00 do 
orgamento dos exercicios vigente e subsequente. 

20. DISPOSIGOES FINAIS 

20.01. A presente licitação não importa necessariamente em contratag&o, podendo a SAECIL revoga- 
la, no todo ou em parte, por razões de interesse publico derivadas de fato superveniente comprovado 

ou anula-la por ilegalidade de oficio ou por provocagédo, mediante ato escrito e fundamentado, 

disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. A SAECIL podera, ainda, 

prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para a sua abertura. 

20.02. O proponente é responsavel pela fidelidade e legitimidade das informagdes prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informagdes nele contidas implicara a imediata desclassificagéo do 

proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do Contrato ou do 

instrumento dele equivalente (Pedido de Fornecimento/Autorizagdo de Compra/Ordem de Servigo, 
etc.), sem prejuizo das demais sanções cabiveis. 

20.03. É facultado ao Pregoeiro ou & Autoridade Superior, em qualquer fase da licitaggo, promover 

diligéncias com vistas a esclarecer ou a complementar a instrug&o do processo. 

20.04. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazé-lo 

no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificagéo/inabilitagéo. 

20.05. O desatendimento de exigéncias formais n&o essenciais n&o importara o afastamento do 
licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do 
interesse publico. 

20.06. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a o dia do inicio 

e incluir-se-a o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na SAECIL. 

20.07. É vedada a subcontratagao, cess&o ou transferéncia, no todo ou em parte, do objeto contratado, 

conforme o Anexo | (Termo de Referéncia) deste Edital. 

20.08. As normas disciplinadoras da licitagdo serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que ndo comprometam o interesse da Administragéo, o principio 

da isonomia, a finalidade e a seguranga da contratagdo. 

20.09. É permitida a assinatura digital por pessoa fisica ou juridica em meio eletrénico, mediante 

certificado digital emitido em ambito da Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira (ICP-Brasil). 

20.10. N&o havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impega a realizagéo do 
certame na data marcada, a sess&o sera automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horario e local estabelecidos anteriormente, desde que n&o haja comunicagéo 

em contrario pelo Pregoeiro. 

20.11. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentag&o de suas propostas e a 
Administração não sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente d 
condug&o ou do resultado do processo licitatério. 
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20.12. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio atenderão aos interessados no horário de 08h00 às 16h00, 

de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Divisão Técnica Administrativa, localizada à Rua Padre 
Julião, nº. 971, Centro, Leme/SP, para melhores esclarecimentos, se necessários. 

20.13. As decisões da presente licitação serão informadas no processo eletrônico, e, ainda, caso 
necessário, por qualquer meio de comunicação que se comprove o recebimento, ou publicação oficial. 

20.14. O foro designado para julgamento de quaisquer questdes decorrentes desta licitagdo, não 

resolvidas na esfera administrativa, sera o de Leme/SP, considerado aquele a que esta vinculado ao 
Municipio. 

Leme, 22 de outubro de 2025. 

Pagina 17 de 17 

Rua Padre julião, 971 . Centro . Leme . SP . 13610-230 . Tel.: (19) 3573-6200 . 0800 771 6231 

C.N.PJ.: 46.675.997/0001-80 . LE.:415.128.224.111 www.saecil.com.br


